
E S T A D O S U N I D O S D O B R A Z ï l . 

D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
A N N O 18.°—20." DA R E P U B L I C A — N . 220 S Ã O P A U L O DOMINGO, 4 DE OUTUBRO D E 1908 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N. 1673 

D E 3 DE OUTUIÍKO D E 1908 

Abre no Thesouro do Eilado, um credito supplenientar de .... 
9:UO')$000, para eaorrer ás despesas do § 11, do cvrtiyo 
2." da lei do orçamento vigente. 

O Presidente do Estado, do ac;ôrdo com o que lhe repre
sentou o Secretario de Estado dos Negócios do Interior, e usando 
da auct. taxação concedida no § uuico, do artigo 29, da lei 
n. 1059, de 28 de Dezembro de 1906 

Decreta: 
Artigo único. Fica aberto no Thesouro do Estado, á Se

cretaria de Estado dos Negócios do Interior, ura credito supple-
mentar de 9:000$000 (nove cantos de róis), á verba do § 18 do 
artigo 2.", da lei do orçamento vigente, para atteader ao au-
.gmento de despesas de gratificação, addicionaes com o desdo
bramento do curso do 2." anno do Gymnasio da Capital. 

Palacio do Governo de São Paulo, 3 de Outubro de 1908. 

M. J . A L B U Q U E R Q U E LINS 
CARLOS GUIMARÃES 

Actos do Poder Legislativo 
LEI N. 1130-A 

D E 18 D E SETI5.MHRO I)B 1908 

Dispõe sobre o preenchimento das vagas nos corpos policiaex e 

acerca das verbas que devem constituir a recita da Caixa 
Bcne.jice.nte da Força Publica. 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque L i m , Presidente 
do. listado de São Paulo, etc. 

Façn saber que o C> n. re:&3 Legislativo decretou e eu pro
mulgo a lei seguinte: 

Artigo 1.° Da data da presente lei eradcante, osclaros dos | 
cargos dos corpos da F«.rça Publica do Estado serão preenchidos por < 
alistamento de voluntários, que, servirão durante quatre annos. j 

§ iiuieo. As praças que tiverem servido dois annos poderão 
obter baixa, dando substituto idóneo. 

Artigo 2.° A receita da Caixa Beneficente da For^a Pa— 
blica, será constituída com o producto das seguistes v « . r b a 6 : 

a) Contribuições mensaes dos ofüciaes e praças; 
b) ' Saldos pecuniários líquidos da banda de musica; 
c) Donativos particulares; 
d) Rendimentos do capital que houver formado. 
Artigo 3.° Revogam-se as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 18 de Steu.bro 
de 1908. 

M. J . A L B U Q U E R Q U E L I N S 

WASHINGTON L U I S P. I B SOOSA 

LEI N. 1129-A 

D E 1/ D E ShTKMBItO DK 1908 

tixa a Força Publica do Estado para o exercido de i90'> 

O doutor Maneei Joaquim de Albuquerque Lins, p r e s i á e » t 3 
do Estado de São Paule, etc. 

Faço saber que o Congresso Lcgislstivo decretou e eu pro
mulgo a lei seguinte: 

Artigo 1." A Força Publica do Estado para o anno do l_S(?9t 

compor-se á de 5 029 homens, distribuídos, em quatro batalhões 
de infauteria, um Corpo de Cavalliiria, um Corto de B.mbeiròs , 
um Corpo de Guarda f^ivica e uma secção de enfermeiros, o de -
treze auxiliares. 

Artigo 2." O pessoal da Força Publica será « que consta 
dos quadros annexos. 

Artigo 3." Os vencimentos dos otSciaes, praças e auxiliares, 
e as mais despesas da Força Publica, no exercício de 1909, serão 
os fixados nas tabeliãs annesas. 

§ único. A's praças, quando em diligencia fora da Capital, 
será adeantada a diária de um mi! e quinhentos réis (1$5GQ). 

Artigo 4." Os auxiliares de que tratam as lottr&s c e f áo 
do artigo 2." da lei u. 776, de 28 de Junho de 1901, serão livre- • 
mente nomeados e detnittidos pelo Governo. * 

Artigo 5." Continuam em vigjr as disposições dos artigos 
4:» e 5.° da lei n. 1092-A, de 16 de Oatubro de 1S07. 

Artigo 6." Revogam-se as disposiçòesjjem contrario. 

Paíneio do Governo do Estado de Sco Paulo, 17 de Seteai— 
; hve -de 1903. 
] M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S 
I WASHINGTON L U I S P . DB SOUSA 

http://Bcne.jice.nte

